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Introdução

Com o desenvolvimento histórico evolutivo do direito ambiental criou-se a consciência social dos valores 

ecológicos, e este despertar foi logo após vivenciar diversos cenários em estados críticos, decorrendo por fatores 

de poluição e degradação, onde se faz necessário a mobilidade social em prol da proteção da natureza. 

Alcançando dessa forma o universo jurídico, onde nem sempre obteve a efetividade proposta da norma, sendo na 

maioria das vezes ocasiona por motivos de "brechas" encontradas na norma, cientes das consequências caso 

violem a legislação brasileira, sabendo que estarão sujeitos apenas a pequenas sanções, incorrendo em pequenas 

taxas que não impactarão seu orçamento e tornarão mais vantajoso contornar o sistema.

Objetivo

A pesquisa desenvolvida tem como objetivo apresentar a deficiência das normas voltadas ao meio ambiente 

quando se trata de efetividade e cumprimento, observando nitidamente a depredação ao patrimônio ambiental em 

larga escala, diante disso mostrar que a legislação mesmo que moderna e bem elaborada não tem a aplicabilidade 

necessária.

Material e Métodos

Para a realização deste artigo faz-se necessário o uso das tecnologias digitais da informação e comunicação, 

recorrendo a artigos e livros científicos interligados, atrás de métodos jurídicos dedutíveis, buscando retratar os 

desafios encontrados pela sociedade em cumprir normas ambientais, diminuindo então a sua efetividade 

necessária para que tal meta seja alcançada é essencial a aceitação por parte da população.

Resultados e Discussão

Com o enfraquecimento da eficácia das normas ambientais, somadas juntamente com as brechas nas quais são 

existentes, o aumento de crimes nesse meio tem crescido drasticamente a cada ano, principalmente quando se 

fala em industrialização e sociedade de consumo, que age de forma irresponsável. Mas infelizmente as normas 

que foram criadas para conter esses problemas contém brechas nas quais é muito mais benéfico para as 

empresas  a ideia de usufruírem, já que as pequenas taxas que servem como punições não influenciam muito em 
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seu orçamento, que tem como consequência ações ilegais repetidamente no país. Embora tenham tentado por 

meio jurídico resolver esses problemas através de mais normas e declarações que preveem o assunto, o uso de 

recursos naturais usados indevidamente vem causando eventos desastrosos como as queimadas, mudanças de 

climas repentinos, rompimentos de barragens por falta de fiscalização e seca.

Conclusão

Conclui-se que através dos problemas enfrentados faz-se necessário uma busca por conscientização feita pelo 

estado para melhorar a resistência em cumprir comandos, e conceber um melhor desempenho na execução dos 

órgãos da fiscalização e nos órgãos administrativos da execução. Reavaliar as normas que possuem enormes 

lacunas para obter maior efetividade e contribuir assim para um ambiente ecológico e preservado.
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